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Câmara M 11 1 de Conselheiro Lalaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo nQ036/2017 - CM/CONÉLHEIRQ LAFAIETE/MG 
IODALIDADE: Pregão Presencial n2 002/2017-. TIPO: Menor Preço por Item 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 022/2017. 

Contrate que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO .LAFAIETE,. 
Estado de Minas Gerais; com endereço na Rua Assis Andrade, nfl 540, Centro, 
Conselheiro Lafaíete - MG - CEP 36.400-000, incrita nø CNPJ/MF sob o n 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Prêsidente, véreador Sandro Jose  
dos Santos, doravante deioniinada- simplesménte de CONTRATANTE e a empresa 
TOTAL TECEI DISTRIBUIDORA LTDj% - repre,sentada pelo seu 4epresentante legal, 
Seiihor Alian Klvanskis, bráilé -o,4ÇõpreseiitnteCõmq4-cial, portador do CPF n2  
060.086.626-28, com se& na'Rua I4ddebrando de O1iviía, 'ik38-A, Bairro Copacabana, 
na cidade de Belo Horizonte: Estado. >dç' Minas  Gerais, CEP 31720200, inscrita no 
CNPJ/MF sbb> o núrero>1974'90)0901-10, doravàntè>tjenominada simplesmente de 
CONTRATADA, em àecorrêriia do ProcessrAtlministrfvo nfl 036/2017, modalidade 
PRËGÃO PRËSENCIAL, do ti& Menor Preço porj ffi,wáfa aquisição de equipamentos de 
informática, tais como, èomuthd6res, nobreaks imgos hiatriciais, jato de finta e laser e 
HD externo, homdlogado em 09 de funhoçIeZ017,,metIiarjt sujeição mútua nos termos> 
da Lei Féderal ii> 10.520, 'da 17 d'eiulh "dé'200 , pÕla Lei Federal' nP 8.666, de 21 de 
junho de. 1993, pela Lei Çôrfiplementar nd Í23, dê14 dê dezeffibro de 2006, pela Lei 
Municipal nQ5.354, de 19 de ilezembro de011, pelo Decreto Municipal no  261, de 11 de 
abril d&00,7, .pelç Decreto tvtuiicipa1 nQ 366, de. 18 de fever'eiro.de'2008, législação 
:pertineitte e'às seguintes tláusulàs contratuais: 

CLÁUSULAPRILt'IEIRA - DO OBJETO  
o presente 'contrao' tem por objeto a contratação de empresá'v,enced> ra'doitem 04 da 
cota prineip' lJreen'âaà para a CONTMTANTE,  conforme çspecifI'ações Çécnicas 

" cõntitlas no Aeo 1 'do' ,edital do Pregão Presencial rOL 002/2017, do Processo 
Adminitrativo nfi 0/z017,  que fica fazend>o parte dre'ep€e4nstrument9. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ FORMA ÓE>EXE ÃO 'DO CONTRATO 
2.1 - A execução do objeto 'da presente contratação deverá ocorrer em c6nfo>rmidde 
com as especificações técnicas, constantes do Anexo 1 do Instrumentõ Convocatório e 
demais ekigências que o integram. 
212 - O prazo máximo para a>  execução é.entiega do óbjeto deste contrato é de '20 (vinte) 
dias a partir do recebimento da NAF - Nota' de Autorização de Fornecimento, podendo 
ser prórrogado, desde que se comprove que a dilação' do prazo é necessária para a 
concrusão da entrega dos equipamentos objeto da presente contratação. 
2.3 - Após a entrega dos equipamentos pelo(s) fornecedor(es), a Câmara Municipal 
disporá>cle um período de até 10 (dez) dias úteis para testes e 'verificações dos requisitos 
e configurações constantes neste Termo de Referência. A partir deste pqrïodo, satisfeitas 
todas as condições de testes, 'a Câmara Municipal emitirá o respectivo "Termo de 
Aceitação Final' no prazo de 02Tdois) dias úteis. 
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2.4 - Deverão er fornecidos eqiiipanentos de 'primeira tpálidade, podando  a 
CONTRATANTE, rejeitar qualquer equipamento que vier a ser fornecido em desicordb 
com as especificações técnicas contidas no Anexo 1 do Instrumento Convocat6rio ou que' 
seja considerado de má qualidade, bem como requerer a substituÍção dos equipamentos 
fora de especificaçãp num.prazp máximo de 5 (Cinco) dias útçis. 
2.5 - Farão paft& integrante deste Contrato todos os elemerítos a'present?dos pela 
Licitapte 	? encedora, que tenham servi lo,je, base para o julgamento, bexh domo as 
condições estabeleçidaá no instfuMentp lícftatbtfb que originou este e seus anexos, 
independente de transcriçib. 	\ 	 . 

2.6 - Havendo conflito entre 'estç contrato' eaprô'posta; prevalecerá o contrato, e, sobre 
todos, há de se acatar a lei'Feaêra!  que-rege a ffiãt&ia. 	1 
2.7 - Este Contrato, d'e&errs  execcitao fielmente. pêls partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e'as norpnas'da Lei, respondendo cada uma pélas éonsequên'cias de 
sua inexecução. total ou'parciL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÓ PRAZO 	 - 
// 	 1 

3.1 - Q ,presentê Contr4to t$rá início na data déia)ãsMUàtura e' término quando da 
conclusão de seu objeto, produzindo,  efeitos, inclusive, dijrntç a vigência dopra.zQ d 
garantia previsto ria cláusula 9•3  do presente instrumento' 	 - 
3.2 - m co de prorrdgâão do pr'aio Lonfratual, esta `será 'instr<ut4nauzada  por 
intermédio de teimo aditivo; além do que, a solicitação de prorrogao;contratual 
deverá ser solièiticfa, cox 'antecedência mínima de-45 (quinzê) Áias dVtérmino  de 
vigência d rqaerite contrato..  - 
CLÁUSULA QLAkTÀ :°' QOCUMENTAÇÃO &ONTRAT1JAL  

Fazem parte destç' 'Çoritraio, independÉútemente jle\ transcriço, os seguintes-
documentos, cujo teot'éd?tonhecimStoas parte contratantéS: Proposta de preços 
da,CONTRATÀDA, Instrumento Cono'catôPi6-do Processo Administrativonh 036/2017, 
E seus'anexos, além das normas e instruções legais vigentes no PaJs,  que lhe forem 
atinentes. 

CLÁUSULA QUINTA -DÓ PREÇO ECONUIÕES  DE9AGAMËNTO 

5.1 -.0 valor.etimado deste contrato é de R$ 2.990,00 (dois mil, notecentos e noventa 
reais). 
5.2 - O pagameiítp será, efetuado pelo setor .financeiro da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, até 10 (dez) dias úteis  do recebime4to dos equipamentos, 
mediante apresentação, de Nota Fiscal devidamentç atestada, devendo a refërida 
empresa comprovar que mantém tocas as condições de habilitação exigidas. 

- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos 0u supressões que se fizerem na compra dos equipamentos objeto 4o 
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prSente contrato, decorrentes de riodificações de quantitativôs, projeto Ou 
epecificações, até ,o limite de 25% (vinte'e cinco por cento) do valôr inicial atualizado 
do contrato, sendo que em qualqber caso, a alteração contr?tual será objeto de exame 
pela-Assèssoria Ji.frídica da 'CONTRATANTE. 

- O preço próposto será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçàrnerxto 
vigente, cuja fonte de recurso Çenrasegujàte êk?sÇfl"cação: 

Fiscal 

Unidade 
Suburiidade 
Função 
'Sub-Funãp 
Ciassif.OrçamentSria 
Elemento de Despesà 
Fonte de Recursos 

- 
'orfQf' 	CORPO LEGISLATIVO' 
bi:oí.oi 	GÀBIlatÉt'SÉãaETARIA-DA CÂMÁRA 

LEGISLATI  
031 	AÇA(7EGISLATIVA 
,0001zoO2 . MANUTE1Q1DAS ATIVIDADESDA tÂ$ARA 
4.40.500-  ÉQUIPAMEPTç1S É MATERIAL PERMANENTE 
.1.09.007 	RECURSÕ'tpIÇPIflRIOS 	r - 

'11. 
- 	 - 	 -r

-1 	

à 

 - 
CLAUSULA 	SÉTIMA - DAS O)3RIGAÇOES

: 
 ACONTRATA4TE 

7:1 - RespodsabiIizarse pelãs.despesas décorrentes da publicação, deste instrumento. 
7.2 	Propicir todas<a facilihades indispenáveis à boa ekecuçâo dos serviços, inclusive 
permitir o tlwre acesso dqs responsáveis da CONTRATADA às de43endêbnas  da 
CONTRÀTA1'Jt, çles'de.que devidamente identificados. 	 / ' 1 
73 - Efetuar-o pagpientd à ÇONTRATD4e..acordo cora acohdiçôe$ de preço e 
prãzos estke1acièds  neste Coi'trato. 	

A 	

/ 

7.4 - Cumprr o!estabeIecio no Editàl 'do Prêgãó Preseicial n2  '00a72017, Processo 
Administrativo 'n Õ/2017 ainda que não me'nciôrÇtIs5 neste Contrato, e as demais 
'obrigações estipqfad no'it&ehifo ou ealiIecjdas eu?ieÍ, paticularmente 'nas Leis 
Federais nu 1O.520702 S.666/9. 	' 
7.5 - Providenciar a eventual remoção de obstáculos, do local de instalação dos 
equipamentos com a finalidade de faciljtá-la.- 
7.6 - A não execução ou retardamento tias obrigações listadas nesta cláusula, garantirá à 
CONTRATADA o direito de redefinir o prazo de entrega dos equipaméntos. 

-CLÁUSULA OITAVA-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Zelar pela 'qualidade dos equipamentos e da execuçã'o de sua instalação conforme 
estabelecido na Cláusula Seuúda do pteente Contrato. 
8.2 - Cumprir o prazo previstó na cláusula 2.2 deste contrato. 
8.3 - Oferecer gárantia de 02 (dois) anos e assistência para reparos. No caso dos 
computadores, a assistência deve ser in loco. 
8.4 - Durante -o período dê garantia dos equipamentos descritos neste 'termd de r6fer.ência 
4isponibilizar, sem ônus adicionais para r Câmara Municipal, meios para esclarecimento d 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo I1Q 036/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão Presencial a2 002/2017 -'TIPO: Menot Preçopor Item 

dúvidas relativas ao uso, insalação ou configuração dos euipamentos; assimcomo orientação e 
acompanhamento da solução dê pioblemàs. 

8.5 	Disponibilizar supõrtp técnico; no asisticfo, o qual compreederá o download de 
informações técnicas e de drivers, ede aplicativos/utilitários relacionados com os equipamentos 
fornecidos. Este serviçá deverá ser prestado pela Internet, e-mail, e/ou outro meio hábil de 
comunicação. 
8.6 - Recolher o equipamehto na Câmara Municipal no prazo máximo de 5"(cinco) dias útéis, 
após asolicitação do Setor de Patrimônio, pqr, às pastas da CONTRATADA, repará-lo e restituí-
lo àCâmara.  

8.6.4 - No caso dos compjJtadorès ofdrnecedor+frá, ubi pro, de 4 (quatro) horas para 
comparecer à Câmara Municipále 	a assíshifa. tiso'séfa hécessário b recolhimento do 
equIpamento pata reparo extç'no, s.prpzossãoos msmo aõ item 8.6. 
8.7 - .Caso Q problema detectado río seja solucionado dentro' deste prazo, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar, 1mediataiiiefft6út?o íqffiWffiiTt7cUm espeçifkações  semelhantes ou 
superiores até -qu o equipanento defeituoso sefa*p'E&nozamente ein. funcionamento em- 

:P perfeitas condições, num prazd má 'mo de 30 (trinta)!iÇs_}ia4zendo imposibihdade do reparo 
do equipamentci, a CONyR)VI}'%DA deverá proyAr aesuUtit4ição definitiva do, equipamento 
defeituoso. 	 já - 	 . 	/ 
8.8 'Oferecer canais de comunicação, núhiefos de teleTone e fax;  nïeios ittuaissite e-mail, chat 
etc.), para que s'eja formalizado o pedido deeparo bu substituição dos equipamentos pelo 
usuário 	 / 	/ 
8.9 - Transp'&tàr, por sua conta e risco, os equipamentos objeto deste côrat35, ficando 
sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de trpnspozte: - 

8.10 - As$,umir a. responsbiidadepor-todos -os- encargp -prévideçáiários ê obrigações 

sociais pre'is€ós na legislação social e trabdljiista dntvigbr; obrig'anp-sç a saldá-los na 

época próprià,tez quebsseus funcionários não T1anterão jren num víncúlo empregatício 
com o CÕNTRAT-ANTE. 	 / 

8.11 - Assumir também 'responsabilidade por- todas-ts providncias e obrigáções 

estabelecidas na legislab específica é'adidçntes 'do trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas osSeus funcionários no tiesempenho dos serviços. 

8.12 - Sã responsável civil e criminalmente, pela execução e segurançà dos serviços, 

devendo implantar as medidas de segurança necessárias, de acordo com as normas 

epecificações vigentes, observando sempre as proteções ihdiyiduais acoletivis. 
8.13 - Fornecer, instalar d entregar ara operação os equipamentos, objeto deste 

contrato, cujo aceite finalse dará com a emisso do "Termo dé Recebimento Definitivo" 
pelo Sétór de Almoxarifado e Patrimônio da CONTRATANTE, conforme Cláusula Décima 

deste instrumento, quando passará a vigorar a garantia do equipamento. 
8.14 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 

prevideuciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do presente ajuste, não 

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por-seu pagamento, nem poderá onerap\ 

oseu objeto. 
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éI4U1JLA NONA - DASAIJtQIiAÇÔÉS TÉCNICAS; .J 
9.1 - Quaisquer modificações quê' lnipliquemn.  aurneto ou supressões de 
quaútitãti%'qs nos termos 	doart 65, da Lei n2Ô6/93,  dever°ãb ser registradas 
por intermédio de termo adifivo. 
9.2 - As alterações d'e espáficaçõe4 obrigatorf1 	4evero ser, discriminadas em 
planilhas que deverã9 ser juntadas aoS avtos çlfrpf-9çssp admqnstrativo que resultou 
na preentd Contratação. 	 r' 

CLAUSULA DECIMA-- DO RECE1IMENTO DOEQUIPAM9NTO 
10.1 - o repehimnto privisório dós' serviços dar-se-á a requerimento da 
CONTRATADA- 	términ& 'destes, -mediante "Termo de Recébimení p"pvisório", s 
consoanke a d&posição constante da alínea "a" do inciso '1, do art. 73-tla tei,tederai n 
8.666/93, tornando-se orecebimen-to em dQflnitiYo ,10 (dez} diás, dteis aPós,  se ficar 
constatada jne)ástêncfa de qualquer defeito nós equiaménto,s'e na' excução de sua 
instalação. 	 / 
10.2 - Decorridbo prazo de t0'(de±)-  dias úteis, -const4tadaahba execução dos serviços 
contratados, de acojcRr cóm a, lTnea "b'f, do inCido 1,,,. do, art.  "73, da Lei, Federal n 

8.666/93, a CONTRA'TANtE>mediãnte "Terrncr de I&ebiiímento Definitivo", receberá 
definitivamente os equipamentos no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
10.3 - A'contagem do prpzo de garantia mencionado no item 813 será iniciada a partit da 

- data de emissão -do "TermÕ de Recebiméntp Definitivo" pelo Setor de Ã1moxrifádo e 
Patrimônio Ida  Câmara Municipal, conforme previsto no item anterior. 
10.4 - Caberá a 'Câmara Municipal rejpitar totalmente ou em parte, quaisquer 

~e4uipàrflentos que não estejam de acordo com as exigências e requisitos deste termo de 
referência, ou aquele que não seja comprovadamente original ou novo, bem .,como 
requerer a substituição dos çquipamqntos fora de especiflcaçãp num prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES.-
1f1 

ENALIDADES:
iti - Quem, Xonvocado dentro do prazo de-validade da sua.proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar:ou apresentar documentação falsa exigida pará o certame, 

8.15 - Manter, tiurapte toda a execução. do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licit'ação. " 
8.16 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, .nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimôs e as supres§ões que se fi'zerem necessários até 25% (vinte ç  cinco porcento) 
do valor total do contrato. 	 à 	- 

-8.17 - Cutnprir o estabelécido no Edital, do Pregão Presencial n2  M02/2017, Processo 
Administrativo nQ 036/2017, ainda que não mencionado neste Contrato, e as. demais 
obrigações estipuladas no mesmo ou- estabe1eidas em - lÓi, particularfnente nas Leis 
Federais n22  102520/02 e 8.666,/93. 

- 	 é -. 
- -- 
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ensejar o.retafdamento da execução de seu objeto, não mantivera proposta, falh'ar ou-
fraudar na exeçução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou iometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e cortrtar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Münicípios- e, será •  descredenoiado rfo sistema de cadàstramento de fornecedores da 
Câmara Munitipal,- pelo prazo dé até 5 (cinco)'aúos, sem prejuízo das multas p?evistas 
no edital, na ata de registro de preços, neste'éontrato e dasdefflais qominações legais. 

11.2 Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores às-dominações legais, garantida a 
prévia e ampla defesa em processg.àmjiflistràtiyo. cá— , 

11.3 A inexecdção .confrtua1jilklgfve por trasofnjusjfIcftdJ na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à ltadé-Mora;,4ue será,graaua4'dê'acotdb coma gravidáde da 
infração, ob,edecidosos sejïintêtiímites máximos: 
- 2Õ% (vinte por cento) sobfe 61alóTdo l6nrãt6, nitágo de descurnprimento total da 

obrigação; inclúsive no de re usa do.adjudicatário Mfjmpr o.to9çato; 	- 
II - 0,3°/ (três décimos- por ceflto) ao dia, até o tiigjAimia'de atraso, obFe o valor da 
parte do-  fornecimento ou seri'iço fioreãT1izadó /-' 
III - 0,7/o (sete décimos pbr!centó) sobre ' yalox!d'a j'arfe1  ao fôrnecfrnento  ou erviço 
não realizado, por cada dia subsequente ,ao trigésimo.' 	1 	 - 
11.3.1 A áiufta  a 'que se refere este item 'não impede cjué à Admirfistráção rescinda 
uíiláte'à1nehté o contrato e áplique as demais sanções prvists na lei,  /j ,, 
11.3.2 A multa;  aplicada auiós  regular processo adminstrativo' será dÉôdntada da 
garantia doconkatado  faltoso, sendo certo que, se oseu valor excyfier ao, lia garantia 
prestada - \quando\  exigida, álém da perda desta, a tontratad'a. responderá pela sua 
diferença, çjqé rerá, ,descontada dos p'qgamentds evejififalmenttew devidos jela 
administração 'oi,i,'ainda,- iè for' o caso, cpbradà -judicialmente. Ac,aío não tenha sido 
exigida garantia, a CONTRMWNtE se reserva o direito d..descontr diretamente dó 
pagamento devido ao FORNECÕRo Valor de quãlquer'multa pbrventura imposta. 
11.3.3 As multas previstas jíeste item'não-têiyÇcarátei compênsatório e o seu pagamento 
não eximirá o FORNECEDOR da responsbilidade por perdas e dãnos decorrentes das 
infrações cometidas.,.  

11,4 -Para à aplicação 'das penalidades pi-evistas serãp levadós em conta a natureza e a 
gravidade -da falta, os prejuízos dela advindos para S  a Admiiiistraçãó Pública e a 
reincidência na prática do ato. 	- 

11.5 - Ás penalidades aqui previstas serão' aplicadas sem prejuízo das. demais 
coMinações estabelecidas na Lei Federal n2  8.666/93. 1 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

/ 
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Câmara Iviunicipal de ConsellieiroLafaiete 
ESTADO DE MINASGEIIMS 

Processo Administrativo flQ  036/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIE1'E/MG 
MODALIDADE: Pregão Presencial na 002/2017 TIPO: Menor Preço por Itém. 

12.t - O preseIte Confrato poderá ser rescindido amigatelmente, por -acordo ,entre às 
part, judicialmente, nos termo's da legislação, ou por determinação por ato unilateral e 

,escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado.. 
12.2'- toristituem motivo para a rescisão do contrato: 
12.2.1 - aríekecúçãó total ou parcial do objeto do contrato; 
-12.2.2 o não cumprimento das cláusulas contratuais, ou prazo; 
í2.2.3'-' o cuitprimento iiregular das cláusulás contratuais; 
12.2.4 - raz6es de interesse do serviço público.,, 
12.3 ,- No caso deo presente Contrato senresçindi4d por cUlpa daCONTRATADA serão, 
obervadas as seguintes -qôtidiç,õ es: p' 

1231- a CONTRATADA não;era direito de ekigh'indezação por qualquer prejuízo e 
será responsái'e'l pelos danos dcasionadai'cbetxIçá tONTf(ATANT'E, aplicar as 
sanç'ôes contratuais e legais ØEtinentes  
12.3.2 - a CONTRATADA 'terá o direito de sertxeebõlsada pelos materiais já 
fornecidos, até a datá da te'sdisão, deduzidos os.p'?ëJjY's  causados à CONTRATANTE; 
12.3.3 -caso a dOlJTRATAtITE'não'use g qiretc dÇscindir este Gontrãto, poderá,-a 
seu exclusivo critério, sustar o pagàmen'to '1tla. faturas- pendentes, até que a 
CONTRATADA cumprá integralmente a condjãoeoàtràtdil infting?da. 
12.4 - No caso ae rescisão jUdicial, a CONTftIATANTE deidrá pagar à CONTRATADA os 
rhateriais já fiorheeidos,  de adordo com os termos deste Contratá 
12.5 - Tant4 'a  CONTRATANTE como a CONTRATADA ppcierão rescindir" est'Contrato- ' 
em caso de inteprupç'ão dos serviços contratados em virtude de caso fdrtuito,ou de força 
maior? conforme 'dflních. ncí artigo 3 	-dródg.o divil Bçás»eiroí desde•  que 
régulqrmentp'cõrnovado oato necessádp, cujos efeitos nãp',efamposslveis evitar ou 
inípedir. 	

/ 

12.5.1 - No caso'pye.visto,nb item anterior, a CQNTR4ÃNTtpag4rá  à CONTRATADA o 
fornecimento de materiais que a mesma teúhá, realizadô beri coniõ os serviços já 
prestados, de,acorcto com-  os tetnosdé,ste Cojitiap. 
1.2.5.2 - Sempre.qve uma das partes.ju!gar neëessário invocar motivo de força maior ou 
de caso fortuito; dvetá fazer imedi$tá comunicação éscrita à outra, 'tendo esta últihía 
um prazo de até 05' (cinco) dias dá data de ,  seu recebirnehto para- contestar, ou 
reconhecer os motivos constantes da notificação.. 	- 

tLÁUSULAÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 
13.1 - A não utilizaçãó por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a Sela 
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral? ou a não aplicação de quaisquer sanções 
nelas previstas, ijão importa em hovação quanto a seus termos, não devendo; portanto, 
ser fnterpretàda como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. 
13.2 - Todos os recursos postos à-disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, terão 
considërados corno cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação aslispositivos 
legais. 
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cumpritento,to4s de igual teor.e forma. 
4 

\ ConlÇo'Laía?êTT4iij  unho- ftÓ7P17. 

*4 
ÇO4TRÀ1A'1bA, ONT 

Câmara MunicpaI de cónselheirõ tablete: 
'ESTADODE MINAS GERÀIS 

ProcessoAdministrativo nQ 03612017 - CM/CONSELHEIR6 LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão Presênciál nã 002/2017 - TIPO: Menor Preço por Item 

ÇLÁUSIJJÃA DÉCIMA QUARTA - DA VtNCULAÇÃO: 

o, presente' termo contratual está plenamente vinculado às disposições do Proceso 

Administrativo n9 036/2017 e a Proposta da CONTRATADA, a Empresa L & M 

TECNOLOGIA 'E'IFORMÁTIAtIRELI - ME, conforme documento constante dos-autos 

do Processo Administrativo n9 1036/201'í. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

O presente 'contrato será reido pe1 Lei Pedçr?I. flQ 8.666/93 e suaS alterações 

"poáteriQ?es taso ajadúvidhsdecnrrentes.dé ratos 'hão contemplados no presente 
contrito, sas erã6 dirimids 'segundo os prindípiosjurídicos, aplicáveis a situação, 
fáticã existente, preservando-se •o direito d CONTRATADA, sem prejuízã da. 

ptea1ência do itese público. 	
. 1 

CLÁUSULA pÉCIMNSgXTA-DO FORO 
16.1 --Para as qtiestões'decorrentes dSte Cóntrqo,flca eleito o oro da Comarõa'de 
Conselheiro Lafiete/MG, com ren6flcia êxpess de qualquer outro, por, Mais 

privilegiado que seja. 
	

.\N1 
16.2 - Para firmezi'e como trova doacordado, é Iavi'ado o presente contrato, que depois 

dê «doe ac1a4o conforme, é assinado €pelas partes e duastesternunhs; que também o 
as'sinam,. dele sendo extrídaÈ as cópias que se fizer'eni hecessá.rla P9 seu ifel 8 

v 

Testemunhas: 

CPP: 
RG; 
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